
 

 

PORTARIA Nº 14/2014 
 

DISCIPLINA AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS 

DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL, EM DIAS QUE OCORRER 

EVENTOS NO PLENÁRIO, AUDITÓRIO E ESPAÇO CULTURAL.  
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o artigo 41, II, da 

Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que o número de servidores que trabalham no turno da manhã, não é 

suficiente para realizar a limpeza e conservação das dependências desta Câmara Municipal, nos 

dias posteriores à realização de eventos nesta Casa;  

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º Nos dias em que ocorrer eventos no Plenário "Vereador Francisco Eustáquio Teixeira", 

no Auditório "Vereador Benjamim Teixeira de Carvalho" e no Espaço Cultural "Vereador 

Aguinaldo Pereira Baeta", exceto às reuniões ordinárias e extraordinárias, todos os servidores 

ocupantes dos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e de Zelador, deverão comparecer ao 

trabalho no turno da manhã, no dia posterior à realização do evento, para a realização da limpeza 

das dependências desta Casa.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

 

 

Sala "Vereador Professor Guido Lourenço", 27 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

COR JESUS MORENO 

-Presidente- 

 

 

 

- Publicada no Espaço Cultural "Vereador Aguinaldo Pereira Baeta" do Paço Legislativo 

Municipal "Vereador João Luiz Alves de Souza", em vinte e sete de fevereiro de dois mil e 

quatorze._______________________________________ Ver. Lucimar Lima Neves - 

Secretária. 



 

 

 


